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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
59.467.249/0001-54

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DEABERTURA

14/02/2025

NOME EMPRESARIAL

J AARAUJO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
GRUPO CONSTRUIR

PORTE

ME

COOIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,
exceto tratores

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R CORONEL PEDRO DE FARIAS

NUMERO COMPLEMENTO
i^*4r<r***

189

MUNICÍPIO

TAPEROA

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

58.680-000 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONSTRUIRMATERIALDECONSTRUCAO@GMAIL.COM

TELEFONE

(83)9823-2155

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
●«KM

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/02/2025

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/02/2026 às 08:20:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1aboutiblank

Impresso por convidado em 04/06/2026 15:40. Validação: C16F.BEC2.4824.9A7D.3995.A99B.3F6E.026C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 30689/26. Data: 10/03/2026 17:30. Responsável: George P. de Sousa.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNCIPAL DE TAPEROÁ

SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARÁ
LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO

PROCESSO ● N«: 024/2025

J A ARAÚJO LTDA

RUA CORONEL PEDRO DE FARIAS, 189, CENTRO. TAPEROÁ-PB.

Contribuinte:

Localização:

Inscrícão Municíoal: CPF/CNPJ: 59.467.249/0001-54

Atividade principal: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL

Atividades:

NOME FANTASIA : GRUPO CONSTRUIR .

Nos termos da legislação específica vigente, CONCEDEMOS a LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E

FUNCIONAMENTO acima especificada, válido enquanto satisfazer as exigências legais.

em , 14/05/2025

VALIDADE; 14/05/2026

/»

AUTORIDADE RESPONSÁVEL

Este documento deverá ser atixado em loca! visível e apresentado a fiscalização quando solicitado.

Impresso por convidado em 04/06/2026 15:40. Validação: C16F.BEC2.4824.9A7D.3995.A99B.3F6E.026C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 30689/26. Data: 10/03/2026 17:30. Responsável: George P. de Sousa.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE
2&M202S

Portara 0102B/2025/CAD ■ Portaria Oe Situação Cadastral - Rastabeleomento Imediata ● RESTABELECIMENTO OE

INSCRIÇÃO SUSPENSA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO situaçAo

16.521.576-0 ATIVO

FIRMA OU RA2Ao SOCIAL

J A ARAÚJO LTDA

NOME FANTASIA

GRUPO CONSTRUIR

CNPJ/CPF INSC. JUNTA COMERCIAL

59.467249/0001-54 2520133577-9

NÚMEROLOGRADOURO

R CORONEL PEDRO DE F/kRIAS 189

COMPLEMENTO BAIRRO

CENTRO

MUNICÍPIO CEP

TAPEROA 58680-000

ATIVIDADE ECONÔMICA

DENOMINAÇÃO

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

ICMS

Í744-0/99

oenominaçAo

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

PRINCIPAL

1744J3/99

SECUNDÁRIO oenominaçAo

SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE4319-3/00

3314-7/17 MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E

4299-5/99 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4399-1/05 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA

NATUREZA JUR0ICA COO. NATUREZA JURÍDICA

SOCIEDADE EMPRES/5J=?IA LIMITADA 2062

TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

TIPO OE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA DE ATUAÇÁO

ESTABELECIMENTO FIXO

INlClOOE ATIVIDADEREGIME OE APURAÇÁO

SIMPLES NACIONAL 14/02/2025

QUADRO DE SÓCIOS E AOMIN1STRA[X>RES

JHENNIFER ALVES ARAÚJO

CARGO

SÔCIO-ADMINISTRADOR

REPARTIÇÃO Fiscal VALIDADE

24/08/2026UAC-SANTA LUZIA

DATADE EMISSÃOCONTROLE

202602240823298055 24/02/2026 08:23:29

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL

Contatos da Repartição

UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR4 DA DIRETORIA EXECUTIVA DE ADM. TRIB. DA SECRETARIA EXEC. DA RECEITA DA

SEFAZ-,SANTA_LUZJA , ,					 			

Tejefonei_461_2272		

Email: uac.santaluzia@sefaz.pb.oov.br

Endereço: R BONIFÁCIO NOBREGA, S/N fs/ complementol. SAP JOSE - SANTA LUZIA - PARAÍBA. CEP: 58600-000

Impresso por convidado em 04/06/2026 15:40. Validação: C16F.BEC2.4824.9A7D.3995.A99B.3F6E.026C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 30689/26. Data: 10/03/2026 17:30. Responsável: George P. de Sousa.
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual 4-

Empresárío(a)

Nome Civil

JHENNIFER ALVES ARAÚJO

CPF

180.013.154-28

CNPJ

59.467.249/0001-54

Data de Abertura

14/02/2025

Nome Empresarial

59.467.249 JHENNIFER ALVES ARAÚJO

Capital Social

100.000,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Data da Situação Cadastral
14/02/2025

Endereço Comercia!

CEP NúmeroLogradouro
RUA CORONEL PEDRO DE FARIAS 18958680-000

Bairro

CENTRO

Munícipio
TAPEROA

UF

PB

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEi

Períodos de Enquadramento como MEI

Período

1“ período

FimInício

14/02/2025

Atividades

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Comerciante independente de materiais de construção em geral

Atividade Principal (CNAE)

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

Impresso por convidado em 04/06/2026 15:40. Validação: C16F.BEC2.4824.9A7D.3995.A99B.3F6E.026C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 30689/26. Data: 10/03/2026 17:30. Responsável: George P. de Sousa.
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições

ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades

para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o

não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o

cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.

A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: https://mei.receita. economia.90v.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro

e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 04/06/2026 15:40. Validação: C16F.BEC2.4824.9A7D.3995.A99B.3F6E.026C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 30689/26. Data: 10/03/2026 17:30. Responsável: George P. de Sousa.
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIA INDIVIDUAL EM SOCIEDADE

EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL:

59.467.249 JHENNIFER ALVES ARAÚJO
9?

JHENNIFER ALVES ARAÚJO, brasileira, solteira, emancipada, empresária, portador

do CPF n° 180.013.154-28 natural de Campina Grande - PB nascido em 30.12.2008,

residente e domiciliada na Rua Coronel Pedro de Faria, 189, Centro, Cep:58.680-000,

Taperoá - PB, Empresário Individual sob nome empresarial de 59.467.249 JHENNIFER

ALVES ARAÚJO com na Rua Coronel Pedro de Faria, 189, Centro, Cep:58.680-000,

Taperoá-PB, inscrita no CNPJ sob n" 59.467.249/0001-54 eNIRE n" 25804446645 por

despacho de 14/02/2025, resolve, fazendo o uso do que permite o 3° do art. 968 da Lei

n° 10.406/2002, ora transformar seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL para
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL. mediante as seguintes
cláusulas:

DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO

CLÁUSULA 1 - Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual, em

Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada Unipessoal, sob o nome empresarial

de J AARAÚJO LTDA e usará a expressão “GRUPO CONSTRUIR” como nome fantasia,

conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de

todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transfonnado.

CLÁUSULA II - O Empresário Individual que tem como objetivo o exercício da

seguinte atividade econômica: Comércio varejista de materiais de construção em geral

altera para Comércio varejista de materiais de construção em geral; Manutenção e

reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,

exceto tratores; Outras obras dc engenharia civil não especificadas anteriormente; Obras

de terraplenagem; Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente;

Perfuração e construção de poços de água.

Parágrafo Único - Em estabelecimento eleito como sede serão exercidas as seguintes

atividades econômicas: Comércio varejista dc materiais de construção cm geral;

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e

construção, exceto tratores; Outras obras de engenharia civil não especificadas

anteriormente; Obras dc terraplenagem; Serviços dc preparação do terreno não

especificados anteriormente; Perfuração e construção dc poços de água.

Impresso por convidado em 04/06/2026 15:40. Validação: C16F.BEC2.4824.9A7D.3995.A99B.3F6E.026C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 30689/26. Data: 10/03/2026 17:30. Responsável: George P. de Sousa.
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIA INDIVIDUAL EM SOCIEDADE

EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL;

59.467.249 JHENNIFER ALVES ARAÚJO
9»

E exercerá as seguintes Atividades Econômicas - CNAE:

47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

33.14-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagcm,

pavimentação e construção, exceto tratores

42.99-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem

43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

CLÁUSULA III - Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO

SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte:

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

J A ARAÚJO LTDA

JHENNIFER ALVES ARAÚJO, brasileira, solteira, emancipada, empresária, portador

do CPF n” 180.013.154-28 natural de Campina Grande — PB nascido em 30,12.2008,
residente e domiciliada na Rua Coronel Pedro de Faria, 189, Centro, Cep:58.680-000,

Taperoá-PB.

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n°

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

Impresso por convidado em 04/06/2026 15:40. Validação: C16F.BEC2.4824.9A7D.3995.A99B.3F6E.026C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 30689/26. Data: 10/03/2026 17:30. Responsável: George P. de Sousa.
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CLAUSULAl - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) - A sociedade adotará

como nome empresarial: J A ARAÚJO LTDA c usará a expressão “GRUPO
CONSTRUIR” como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) -A sociedade terá sua sede no

seguinte endereço: Rua Coronel Pedro de Faria, 189, Centro, Cep:58.680-000,

Taperoá-PB.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) - A sociedade terá por

objeto 0 exercício das seguintes atividades econômica: Comércio varejista de materiais

de construção em geral; Manutenção e reparação de máquinas c equipamentos de

terraplenagem, pavimentação c construção, exceto tratores; Outras obras de engenharia

civil não especificadas anteriormente; Obras de terraplenagem; Serviços de preparação

do terreno não especificados anteriormente; Perfuração e construção de poços de água.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s)

a(s) atividadc(s) de: Comércio varejista de materiais de construção cm geral; Manutenção

e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,

exceto tratores; Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; Obras

de terraplenagem; Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente;

Perfuração e construção de poços de água.

E exerce a seguinte atividade

CNAE N® 47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CNAE N" 33.14-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas c equipamentos de

terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores

CNAE N® 42.99-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas
anteriormente

CNAE N" 43.13-4/00 - Obras de terraplenagem

CNAE N” 43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados
anteriormente

CNAE N® 43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art.

53, III, F, Decreto n° 1.800/96) - A sociedade iniciou suas atividades em 14/02/2025 e

seu prazo dc duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou

fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contramal

assinada por todos os sócios.

Impresso por convidado em 04/06/2026 15:40. Validação: C16F.BEC2.4824.9A7D.3995.A99B.3F6E.026C. 
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CLÁUSULA VI - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) - O

capital c dc R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100 quotas, no valor nominal de

RS 50,00 (cinquenta reais) cada um formando por R$ 100.000,00 (cem reais) em moeda
corrente no País:

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte
forma:

N® DE CAPITAL

INTEGRALIZADO

VALOR

UNITÁRIO
SÓCIO

QUOTAS

JHENNIFER ALVES ARAÚJO 100 R$ 50,00 R$ 100.000,00

RS 100.000,00TOTAL 100 RS 50,00

CLÁUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)

- A administração da sociedade será exercida pelo sócio JHENNIFER ALVES

ARAÚJO que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato

de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneraçào de bens
imóveis depende de autorização da maioria.

CLÁUSULA VIII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) - Ao termino

dc cada exercício, cm 31 dc dezembro, o administrador prestará contas justificadas dc sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do

balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE
ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37,11 da Lei n° 8.934 de 1994 ) - O

Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido dc exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou cm virtude de condenação criminal, ou por

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

CLÁUSULA X - DO PRÓ-LABORE - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a

título de pró-labore para o sócio administrador, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA XI - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - A sociedade poderá levantar

balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO - Retirando-se,

falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

CLÁUSULA IX

Impresso por convidado em 04/06/2026 15:40. Validação: C16F.BEC2.4824.9A7D.3995.A99B.3F6E.026C. 
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herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível

ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s ) na continuidade da

sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento.

O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção

dc suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado cm outros casos cm que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA XIII - DA CESSÃO DE QUOTAS - As quotas são indivisíveis c não

poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a

quem fica assegurado, cm igualdade de condições c preço direito dc preferência para a

sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

contratual pertinente.

CLÁUSULA XIV - DA RESPONSABILIDADE - A responsabilidade de cada sócio é

restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização

do capital social.

CLÁUSULA XV - DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de Taperoá - PB, para

qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial

que seja.

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,

obriga-sc a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento cm uma

única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da
Paraíba.

Taperoá - PB, 28 de abril de 2025

\

ConstriMaterial de Construção
CN PJ: ^.467.;2$9/Oe01-54

A-PB.

JÍjefTfufer^ves Araújo
Tel.: (83) 9^30-6095

T

JHENNtEER^\L^ ARAÚJO
- Sócio Administrador -

Impresso por convidado em 04/06/2026 15:40. Validação: C16F.BEC2.4824.9A7D.3995.A99B.3F6E.026C. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 6 de 6

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J A ARAÚJO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

18001315428 JHENNIFER ALVES ARAÚJO

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/05/2025 11:05 SOB N° 25201335779.

PROTOCOLO: 252521900 DE 30/04/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12507528418. CMPJ DA SEDE: 59467249000154 .

HIHE: 25201335779. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 28/04/2025.

J A ARAÚJO LTDA

JUCEP MARIA DE FATIMA VEHTORA VEHANCIO

SECRETÃRIA-GERAL

WWW.rednaim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, íica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, inforaando seus respectivos códigos de verificação.

Impresso por convidado em 04/06/2026 15:40. Validação: C16F.BEC2.4824.9A7D.3995.A99B.3F6E.026C. 
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í MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
\

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: J A ARAÚJO LTDA

CNPJ: 59.467.249/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:35:49 do dia 24/02/2026 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 23/08/2026.

Código de controle da certidão: C5A7.8DC9.80AC.0AE3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 04/06/2026 15:40. Validação: C16F.BEC2.4824.9A7D.3995.A99B.3F6E.026C. 
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●Vi

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 78B0.4C5B.8F67.25D9 Emitida no dia 24/02/2026 às 08:27:06

Nome Empresarial:
J A ARAÚJO LTDA

Endereço:
CORONEL PEDRO DE FARIAS

Bairro:

CENTRO

Inscr. Estadual:

16.521.578-0

Número: Complemento:
189

CEP:

58680-000

Município:
TAPEROA

Situação Cadastral:
ATIVO

CNPJ/CPF:

59.467.249/0001-54

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
excluí o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 04/06/2026 15:40. Validação: C16F.BEC2.4824.9A7D.3995.A99B.3F6E.026C. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNCIPAL DE TAPEROÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

■I

24/02/2026

NÚMERO DA CERTIDÃ02026/0069791PROCESSO: 01/2026 AUTENT1CAÇAO: 1006979

IDENTIRCAÇAO DO REQUERENTE

C.N.PJ. /C. P. F.59467249000154 CONTRIBUINTE: J A ARAÚJO LTDA

NÚMERO: 189ENDEREÇO: RUA CORONEL CÍCERO DE FARIAS CEP: 58680000

CIDADE: TAPEROÁUF: PB

FINALIDADE

FINS DE REGULARIDADE

NOTA

CERTIFICO que. ^)ós feita a busca nos nossos cadastros, mobiliano e imobiliano. conduimos que nesta ocasião NÃO constam pendências em nome da

pessoa acima identiticadalrequerente), relativas a tributos de competencia deste Município, inscnção em Divida Ativa ou Junto a Procuradona Geral do

Munciplo.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Publica Municipal de cobrar e inscrever quaisqum divida, de responsabilidade do sujeito passivo acima

identificado, que vierem a ser apuradas.

Esta CERTIDÃO refere-se tão somente a situação do sujeito passivo acima identificado no ambto desta Secretaria de Finanças, não abrangendo taxas,

preço de competencia de outras secretarias, sendo fixado o seu prazo de validade em 60(sessenta) dias. nos termos da legislação de regéncia.

1

CAL 58 TRIBUTOS

Copyright C 2026. Info Public Informática - Todos o* dirollos res«rva<k>s. Contato |&3) 99976 S628
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24/02/2026, 08:30 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição;
Razão

Social:

Endereço:

59.467.249/0001-54

J A ARAÚJO LTDA

RUA CORONEL PEDRO DE FARIAS 189 / CENTRO / TAPEROA / PB / 58680-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:09/02/2026a 10/03/2026

Certificação Número: 2026020907436416930278

Informação obtida em 24/02/2026 08:30:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Impresso por convidado em 04/06/2026 15:40. Validação: C16F.BEC2.4824.9A7D.3995.A99B.3F6E.026C. 
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

LTDA (MATRIZ E FILIAIS)Nome: J A ARAÚJO

CNPJ: 59.467.249/0001-54

Certidão n°: 11740734/2026

Expedição: 24/02/2026, às 08:33:58

Validade: 23/08/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que J A ARAÚJO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 59.467.249/0001-54, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022,

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 04/06/2026 15:40. Validação: C16F.BEC2.4824.9A7D.3995.A99B.3F6E.026C. 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 59.467.249/0001-54

Razão Social; J A ARAÚJO LTDA

Nome Fantasia: GRUPO CONSTRUIR

Certidão emitida às 08:38 de 24/02/2026.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n“ 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais; PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: JwPd.PTrI. Você pode também ier o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 04/06/2026 15:40. Validação: C16F.BEC2.4824.9A7D.3995.A99B.3F6E.026C. 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO < CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

EXECUÇÃO FISCAL

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra;

CNPJ: 59.467.249/0001-54

Razão Social; J A ARAÚJO LTDA

Nome Fantasia: GRUPO CONSTRUIR

Certidão emitida às 08;39 de 24/02/2026.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n'‘ 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. SiSCOM.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação; SJBt.ENNr. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CÍVEL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CNPJ: 59.467.249/0001-54

Razão Social: J A ARAÚJO LTDA

Nome Fantasia: GRUPO CONSTRUIR

Certidão emitida ás 08:39 de 24/02/2026.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência doTJPB e na Resolução n** 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex; CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante. ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http;//app.tjpb.Jus.br/certo/validarcertídao e insira o

código de validação: hDQ/3wtX. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CÍVEL DE 2° GRAU

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos

Cíveis ativos, originários no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta
contra:

CNPJ: 59.467.249/0001-54

Razão Social: J A ARAÚJO LTDA

Nome Fantasia: GRUPO CONSTRUIR

Certidão emitida às 08:38 de 24/02/2026.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex; CPF e RG),

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE2G.

2.

3.

4.

5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: mogv.Kn2f. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL DE 2° GRAU

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos

criminais ativos , originários no 2° grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
nada consta contra:

CNPJ: 59.467.249/0001-54

Razão Social: J A ARAÚJO LTDA

Nome Fantasia: GRUPO CONSTRUIR

Certidão emitida às 08:38 de 24/02/2026.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência doTJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G.

2.

3.

4.

5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: 7XZI.uCjD. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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TRIBUNAL DE COIMTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 24/02/2026 08:48:46

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: J A ARAÚJO LTDA

CNPJ: 59.467.249/0001-54

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n® 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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